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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 

 

RETIFICA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO, 

DESTINADO A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO 

DE MONTE CASTELO, SANTA CATARINA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO faz saber a quem possa interessar a RETIFICAÇÃO 

Nº 01/2023 do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023, conforme segue: 

 

 

I- Retifica-se parte do cronograma do edital que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

1. DO CRONOGRAMA  

 

DATA ATO 

17/11/2023 Publicação do Edital 

17/11/2023 até às 

23h59min do dia 

01/12//2023 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Até 01/12/2023 

Prazo para envio de laudo médico para candidatos com deficiência e para pedido 

de condições especiais para a realização das provas objetivas, conforme itens 3.9 

e/ou 4.2 deste edital 

17/11/2023 a 

01/12/2023 
Período para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição 

04/12/2023 Divulgação da lista de isentos do pagamento da taxa de inscrição 

05/12/2023 
Prazo para recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 

06/12/2023 
Julgamento dos recursos contra indeferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição 

17/11/2023 a 

07/12/2023 
Prazo para impressão do boleto e para pagamento da taxa de inscrição 

11/12/2023 Publicação da relação de inscritos e divulgação do local de provas 

12/12/2023 Prazo para interposição de recurso contra o indeferimento de inscrição 

13/12/2023 Julgamento dos recursos contra o indeferimento de inscrição 

13/12/2023 Homologação das Inscrições (listagem oficial) 

Até 16/12/2023 

Período para envio eletronicamente no site 

https://portal.sctreinamentos.selecao.site através da “Área do Candidato” dos 

documentos para a Prova de Títulos e Tempo de Serviço. 

17/12/2023 DATA PROVÁVEL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

17/12/2023 Publicação do gabarito provisório 

18/12/2023 Prazo para interposição de recurso contra questões e gabarito 

http://www.scconcursos.com.br/
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08/01/2024 Julgamento dos Recursos contra questões e gabarito 

08/01/2024 
Publicação do Gabarito Oficial e Publicação das Notas da Prova Objetiva, da Prova 

de Títulos e da Classificação Provisória 

09/01/2024  
Prazo para interposição de recurso contra Notas da Prova Objetiva, da Prova de 

Títulos e da Classificação Provisória 

11/01/2024 
Julgamento dos Recursos contra Notas da Prova Objetiva, da Prova de Títulos e da 

Classificação Provisória 

A partir de 

11/01/2024 
Homologação do Resultado Final 

 

 

II- Retifica-se abaixo da tabela do item 2.1, a nota (2), que passa a vigor com a seguinte redação: 

 
(2) Vencimento dos professores com base em uma carga horária de 20 horas semanais e vencimento do cargo de 

cuidador com base em uma carga horária de 20 horas semanais. 

 

 

III- Retifica-se a tabela e o item 7.3 do edital que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

7.3. Para os cargos de PROFESSOR HABILITADO a Prova de Tempo de Serviço (PTS) será 

exclusivamente aquele prestado à Prefeitura Municipal de Monte Castelo e escolas de Monte Castelo 

SC e terá caráter exclusivamente classificatório, a ser contabilizado para todos os candidatos 

aprovados na prova objetiva podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos, conforme a seguir:  
Tempo de Serviço Descrição Pontuação  

Tempo de Serviço na Prefeitura 

Municipal de Monte Castelo e demais 

escolas de Monte Castelo SC. (O 

Tempo de Serviço deverá ter relação 

direta com as atribuições do cargo, ou 

seja, não será aceito tempo de serviço 

de cuidador para o cargo de professor) 

Tempo de serviço específico no 

cargo para o qual se inscreveu. 

Até 04 anos:............1,00 

De 05 a 10 anos:......3,00 

De 11 a 15 anos:......4,00 

De 16 a 20 anos:......6,00 

De 21 a 25 anos:......8,00 

Acima de 25 anos:...10,00 

 

 

IV- Retifica-se o item 9.2 do edital que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

9.2. A impugnação a este edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, após a sua publicação, mediante requerimento junto à Prefeitura do Município de Monte 

Castelo/SC. 

 

 

V- Demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

 

Monte Castelo (SC), 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

Maira Aparecida Scusel Barankievicz 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 


